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Parágrafo único: A CASAN estenderá 
este benefício aos empregados afastados 
por motivos de férias, licença especial, au-
xílio doença, acidente de trabalho, licença 
maternidade, sábados, domingos, feriados 
e plantões. 

CLÁUSULA 9ª do ACT - JORNADA DE 
TRABALHO 12 x 48 horas

Para as equipes com turno de trabalho de 
24 (vinte e quatro) horas/dia, a CASAN 
adotará uma escala de 12 (doze) por 48 
(quarenta e oito) horas, não podendo ultra-
passar a 36 (trinta e seis) horas semanais 
de trabalho. 
Parágrafo primeiro: A implantação será 
por adesão voluntária dos empregados da 
unidade, em sistemas capazes de absorver 
tal escala de trabalho em relação ao seu 
horário de funcionamento.
Parágrafo segundo: Durante a jornada 
estabelecida no caput desta cláusula, será 
concedido um intervalo de 1 (uma) hora 
para repouso e/ou alimentação. A perma-
nência do empregado nas dependências da 
empresa durante o período de intervalo, por 
opção própria, não implicará em pagamen-
to de horas extras.

CLÁUSULA 10ª do ACT - PLANO DE SAÚDE
Reduzir de 20% para 1% a co-participação 
nos exames e consultas médicas. 

CLÁUSULA 11ª do ACT - 
PLANO ODONTOLÓGICO 

A CASAN irá firmar um contrato com  uma 
empresa que tenha condições de fornecer  
um serviço odontológico de qualidade, am-
pliando os procedimentos e com dentistas 
credenciados em todas as cidades do estado 
de Santa Catarina.
Parágrafo único: no processo de licitação 
a CASAN irá adotar critérios que possibi-
litem que os serviços odontológicos sejam 
levados em consideração o maior número 
de procedimentos e cobertura no estado.

CLÁUSULA 23ª do ACT- LIBERAÇÃO DOS 
DIRIGENTES SINDICAIS 

Elevar de 7 (sete) para 9 (nove) dirigentes 
liberados. 

CLÁUSULA 28º do ACT - 
REPOSIÇÃO SALARIAL

A CASAN reajustará em 01/05/2009 a sua 
escala salarial em 100% (cem por cento), 
da inflação medida pelo ICV/DIEESE, 
referente às perdas salariais do período de 
maio/2008 a abril/2009 aos trabalhadores 
da ativa e aposentados pelo PDI-PDVI, 
com indenizações mensais.
Parágrafo único: A CASAN concederá a 
seus trabalhadores no mês de maio/2009 o 
resíduo inflacionário de 2,5% (dois vírgula 
cinco por cento) referente a maio/2003 
a abril/2004, a todos os trabalhadores da 
ativa e aposentados pelo PDI e PDVI.

CLÁUSULA 29ª do ACT - 
GRATIFICAÇÃO DE FÉRIAS 

Elevar de R$ 452,79 para R$ 800,00 e 
corrigidos anualmente pelo INPC. 

CLÁUSULA 30ª do ACT - ABONO NATALINO
Elevar de R$ 438,17 para R$ 800,00 com 
o pagamento em até o dia 20/12/09, e cor-
rigidos anualmente pelo INPC.

CLÁUSULA 31ª do ACT - 
PARTICIPAÇÃO DOS LUCROS (PLR)

Como base e instrumento de medição da 
participação dos lucros,  será utilizado o va-
lor do lucro líquido apurado no exercício de 
2009, respeitado os artigos 189 e 190 da Lei 
6.404/1976, repassando a CASAN o valor 
de R$2.000,00 (dois mil reais) em parcela 
única aos empregados que tiveram contrato 
vigente e que efetivamente laboraram no 
respectivo exercício financeiro. 
Parágrafo primeiro: Não terão direito 
a parcela decorrente desta cláusula os 
empregados que estiveram afastados em 
todo o período de 2009 de suas ativida-
des diárias na CASAN por licença sem 
vencimentos, por afastamento através do 
INSS pelo benefício auxílio doença, bem 
como aqueles prestando serviços fora da 
empresa na condição de à disposição de 
outros órgãos, exceto CASANPREV e os 
dirigentes sindicais liberados por este Ins-
trumento Normativo. Ocorrerá a dedução 
proporcional ao tempo de afastamento para 
aqueles enquadrados nas situações elen-
cadas neste parágrafo, bem como àqueles 
que tenham saído da empresa que não por 
penalidade administrativa ou ordem judi-
cial. Os empregados admitidos no decorrer 
do exercício receberão o abono de que trata 
este artigo de forma proporcional.
Parágrafo segundo: O abono de que trata 
o caput desta cláusula, não incorpora ao 
contrato de trabalho e não substitui ou com-
plementa a remuneração devida, não se lhe 
aplicando o princípio da habitualidade.
Parágrafo terceiro: Em havendo acordo 
formal entre CASAN e os Sindicatos, e a 
não constituição da comissão paritária que 
irá elaborar os critérios de distribuição via 
PLR, prevalecerá o valor previsto no caput 
desta cláusula.
  

CLÁUSULA 32 ª do ACT - JORNADA 
REDUZIDA PARA MANUTENÇÃO

A CASAN aplicará a jornada de 6 (seis) ho-
ras diárias, com 30 (trinta) horas semanais, 
de segunda a sexta-feira, possibilitando 
dois turnos de trabalho, das 7:00 às 13:00 
e das 13:00 às 19:00.
Parágrafo primeiro: A adesão será de 
forma voluntária, mediante a assinatura de 
um termo aditivo individual, resguardando 
aos trabalhadores o direito de deixar de 
fazer a nova jornada.
Parágrafo segundo: A CASAN adotará 
a referida jornada para os demais setores, 
onde houver possibilidade.  

CLÁUSULA 34ª do ACT - AUXÍLIO FUNERAL
Em caso de rescisão contratual por fale-
cimento de empregado, e a requerimento 
de sucessor legítimo, a CASAN cobrirá as 
despesas de funeral, previamente compro-
vadas, até o limite de R$ 3.000,00 (três 
mil reais).

CLÁUSULA 38ª do ACT - 
NOVA ESCALA SALARIAL (PCS)

A partir da assinatura deste ACT, em até 
90 dias, a CASAN reinstalará a comissão 
paritária nos moldes da portaria nº103, de 
26/03/08 e ACT 2007/08, para elaborar 
uma nova escala salarial.

CLÁUSULA  39ª do ACT - CASANPREV
A CASAN  aplicará propostas elaboradas 
pela comissão paritária, constituída pela  
portaria n°697 de 12-11-07 e cláusula  34ª 
do ACT, 2007/08, sobre o estatuto da CA-
SANPREV e o regulamento de benefícios 
do plano de complemento à aposentadoria 
em seus itens (entre outros) 2.1, 2.1.1, 
2.1.2, 2.1.3, 2.2, 2.2.1, 2.3, 2.3.1, 2.3.2, 
2.4, 2.4.1, 2.5, 2.5.1, 2.6, 2.7, 3, 3.1, 3.2, 
3.3, especialmente o plano de saúde, se-
guindo exemplo de entidades tradicionais 
e co-irmãs.

CLÁUSULA 41ª DO ACT - PRÊMIO POR 
CONCLUSÃO DE CURSO TÉCNICO DE 

NÍVEL MÉDIO E SUPERIOR
A CASAN pagará aos empregados que 
concluíram ou vierem a concluir cursos 
de nível médio profissionalizante e de ní-
vel superior, não enquadrados em cargos 
correlacionados à formação, a partir da 
assinatura deste acordo e em sua vigência, 
o valor equivalente ao percentual de 25% 
(vinte e cinco por cento) e 50% (cinquen-
ta por cento) respectivamente, da menor 
referência da escala salarial constante do 
Plano de Cargos Salários.

CLÁUSULAS NOVAS:

CLÁUSULA  1ª : JORNADA DE TRABALHO 
/ TURNO DE REVEZAMENTO/CONTÍNUO 

(domingo a domingo)  em  ETAS/ETES (conforme 
tempo funcional do sistema ininterruptamente)

A CASAN, manterá implantação dos turnos 
de revezamento em todas as ETAS, para as 
equipes com jornada diária de trabalho de 
6 (seis) às 12 (doze) horas, ininterrupta-
mente, não podendo ultrapassar a 36 (trinta 
e seis) horas semanais, de acordo com o 
inciso XIV, do Art. 7º da CF e cláusula 19ª 
do ACT 2008/09.

Parágrafo primeiro: Podendo ser horá-
rio fixo ou com revezamento, de comum 
acordo entre as partes, sendo vetado a 
centralização do controle das escalas pelas  
Superintendências e pessoas inabilitadas à 
área técnica e operacional das ETAS/ETES; 
cabe as chefias das agências, o controle, 
acompanhamento e responsabilidade.

Parágrafo segundo: Durante a jornada 
estabelecida no caput desta cláusula, será 
concedido um intervalo de 15 (quinze) 
minutos ou 1(uma) hora, conforme a carga 
horária, para repouso e/ou alimentação. A 
permanência do empregado nas depen-
dências da empresa durante o período de 
intervalo, por opção própria, não implicará 
em pagamento de horas extras.

Parágrafo terceiro: A implantação será 
por adesão voluntária dos empregados da 
unidade (sistema). 
Parágrafo quarto: O operador, enquanto 
escalado para trabalhar na ETA/ETE, não 
poderá em hipótese nenhuma se ausentar da 
Estação, para outras tarefas que não sejam 
relacionadas com a Operação do Sistema, 
apenas poderá ausentar-se pelo período do 
intervalo previsto na Lei.
Parágrafo quinto: A jornada de trabalho 
nas ETAS/ETES não poderá ultrapassar a 
1.752 horas/ano.

CLÁUSULA 2ª - PRODUTIVIDADE/
AUMENTO REAL DE SALÁRIO

No mês de maio de 2009, a CASAN, pagará 
a todos os seus empregados o percentual 
de 5% (cinco por cento) à título de produ-
tividade.

CLÁUSULA 3ª - AVALIAÇÃO POR 
DESEMPENHO (PCS)

A partir da assinatura deste ACT, a CASAN 
efetuará o processo de avaliação de desem-
penho, conforme critérios estabelecidos no 
PCS, página 33, item 3.1. 

CLÁUSULA 4ª - DEMOCRATIZAÇÃO DA CASAN  
A CASAN garantirá que seu Conselho de 
Administração seja constituído da seguinte 
forma: 1 (um) representante do Governo do 
Estado, 2 (dois) representantes do poder 
concedente (municípios), 2 (dois) repre-
sentantes do Movimento Popular, 1 (um) 
representante do Movimento Sindical, 1 
(um) representante dos trabalhadores da 
CASAN, sendo estes eleitos através de 
suas entidades representativas. Em caso 
de alteração estatutária, a CASAN manterá 

idêntica proporção. 
Parágrafo único: A CASAN assegurará 
que os cargos com funções gratificadas, 
em todos os níveis, serão preenchidos 
mediante a definição de um perfil técnico 
condizente com a função e posterior eleição 
direta, ficando a regulamentação a cargo de 
uma comissão, com prazo de 60 (sessenta) 
dias após a assinatura do ACT. 
  

CLÁUSULA 5ª - TERCEIRIZAÇÕES / 
CONCURSO PÚBLICO

A CASAN deixará de contratar empresas 
terceirizadas e estagiários extracurriculares 
para a execução de serviços fins da empre-
sa, substituindo por servidores concursados 
no prazo de 90 (noventa) dias da assinatura 
deste ACT.
Parágrafo primeiro: Para cada rescisão 
do contrato de trabalho, seja pelo PDVI 
ou demais, fica garantida a admissão de 
um novo trabalhador através de concurso 
público.  
Parágrafo segundo: O Sindicato partici-
pará de todo o processo de elaboração e 
realização do concurso público. 
Parágrafo terceiro: Enquanto perdurar a 
mão-de-obra de terceiros e estagiários, a 
CASAN assegurará a extensão dos direitos 
e benefícios contidos em Acordos Coletivos 
de Trabalho, Plano de Cargos e Salários, e 
CLT, a todos os trabalhadores contratados 
através de terceiras e estágios. 
 
CLÁUSULA  6ª - LICENÇA MATERNIDADE
A CASAN instituirá programa garantindo 
a prorrogação por 60 (sessenta) dias da du-
ração da licença maternidade, nos moldes 
do Art.1º, da Lei nº11.770/08.

CLÁUSULA 7ª - ATESTADO MÉDICO 
PARA ACOMPANHANTE

A CASAN aceitará atestado médico de 
pai/mãe ou outro representante legal dos 
filhos ou dependentes, podendo ser pais/
filhos, para consultas, exames médicos/
dentistas e para o período em que estejam 
hospitalizados.
Parágrafo único: A CASAN concederá 
abono de falta de até 8 (oito) horas por 
semestre para pai/mãe acompanharem seus 
filhos de até 14 anos em reuniões escolares 
e assemelhados, mediante comprovante.

CLÁUSULA 8ª - PROGRAMAS SOCIAIS 
A CASAN garantirá o reembolso de me-
dicamentos (auxílio farmácia), auxílio 
natalidade, oftalmológico, etc, conforme 
critérios que vinham sendo praticados pela 
FUCAS, até o benefício ser administrado 
pela  CASVIDA,  conforme, proposta ela-
borada pela comissão paritária, instituída 
pela portaria n°697 de 12/11/07 e cláusula 
34ª, ACT 2007/08. 

CLÁUSULA 9ª - PERFIL PROFISSIOGRÁFICO 
PROFISSIONAL

A CASAN, manterá  atualizado o perfil  de 
todos os seus profissionais/empregados, 

de acordo com que preceitua o decreto 
n°3.048 de 06/05/99.

CLÁUSULA 10ª - ADICIONAL POR TEMPO 
DE SERVIÇO 

A CASAN pagará a todos os seus empre-
gados, o triênio no percentual de 6% (seis 
por cento) para o(s) próximo(s) período(s) 
de 3 (três) anos de serviços prestado(s), 
limitado ao percentual máximo de 36% 
(trinta e seis por cento), calculado sobre a 
remuneração; a partir de então, o adicional 
por tempo de serviço, será pago em rubrica 
separada, na forma de, por ano trabalhado, 
no percentual de 1% (um por cento) sobre o 
salário nominal, não podendo o somatório 
do referido adicional (triênio + ) ultrapassar 
a 42% (quarenta e dois por cento).
Parágrafo único: Fica assegurado o 
pagamento do percentual referente aos 
triênios adquiridos no período anterior a 
este acordo e nos termos estabelecidos na 
presente cláusula.

 
CLÁUSULA 11ª - QUEBRA DE CAIXA 

Fica instituído o percentual de 9% (nove 
por cento) da última referência da escala 
salarial na forma de gratificação mensal 
pelo chamado quebra de caixa ao empre-
gado responsável pelo caixa da empresa, 
quando no exercício da função. 

 
CLÁUSULA 12ª - ESCALA DE FÉRIAS 

Fica instituída a escala de férias anual 
para todos os trabalhadores da CASAN, 
sendo que o período de gozo o empregado 
poderá definir durante os 12 (doze) meses 
do ano, respeitando a proporção de 1/12 
avos por unidade, garantido o pagamento 
do abono pecuniário e do 13º salário, quan-
do da concessão. Esta escala e seus direitos 
entram em vigência imediata, portanto 
aplicam-se para o primeiro período de gozo 
de férias e não quando do vencimento do 
segundo período. 

 
CLÁUSULA 13ª - PONTO FACULTATIVO 
A CASAN cumprirá o cronograma de 

pontos facultativos determinados pelo 
Governo do Estado. 

  
CLÁUSULA 14ª - HORÁRIO FLEXÍVEL 

A CASAN deverá instituir um horário 
flexível na empresa, entre 7:00 e 19:00 
horas, num prazo de 30 (trinta) dias, após 
a assinatura do ACT,  visando adequar as 
necessidades dos profissionais, otimizando 
os serviços na empresa, com opção no dia a 
dia do servidor escolher a hora da chegada 
e saída, respeitando o período e a jornada 
de trabalho de 8 (oito) horas diárias, sem 
direito a compensação em outros dias e 
recebimento de horas extras, em comum 
acordo com os sindicatos.

CLÁUSULA 15ª - 
UNIFICAÇÃO DO VALOR DE DIÁRIAS

A partir da assinatura deste ACT, a CA-

Tempo funcional 
do sistema

(ininterruptamente)

Turno de 
trabalho

Folgas
proporcionais

8 8 32

10 10 40

12 6 24

12 12 48

14 7 28

16 8 32

18 6 24

18 9 36

20 10 40

24 6 24

24 8 32

24 12 48
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